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MI RAÍMA 

TERMO DE RATIFICAÇÃODE INEXIGIBILIDADE N° 2024.06.17.01 - IN 
(Fundamentado na Lei Federal n.° 14.133121 — Nova Lei de Licitações) 

A Lima Senhora Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte, Cultura e Juventude, Rosa 
Maria Sá Lima, no uso de suas atribuições legais e fundamentada no artigo 74, II, da Lei n°. 
14.133/21, bem como considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2024.06.17.01 — IN, ratifica a declaração de 
inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA, 
BANDA OU REPRESENTANTE PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO EM 
EVENTOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS DESTINADA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTO VOLTADO A EXECUÇÃO DO PROJETO "ILUMINA MIRAÍMA", EDIÇÃO 
2024, DE INTERESSE DA SECRETARIA ESPORTE, CULTURA E JUVENTUDE DO 
MUNICÍPIO DE MIRAÍMA-CE, em favor da seguinte empresa: LI, VILAS EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 27.673.878/0001-44 com Endereço: ASCO 1, Avenida Jucelino 
Kubitschek, Conj. 01, Lote 4l,  Sala 1208, 12° Andar, JK Business Center, Plano Diretor Sul, 
CEP: 77.015-012, Palmas - TO, telefone para contato (63) 9 8146-7861 e e-mail: 
llvilaseventosgmail.com, empresa que Representa a Cantor "DAVI SACER", através da 
Sra. Kariny Vilias Boas Santos Aguiar, empresária, portadora do CPF: 027.304.501-65 e do 
RG: 1096424 — SSP/TO é detentora de Representação Contratual do Cantor DAVI SACER. 
VALOR: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais). Em conformidade com a proposta 
apresentada junto aos autos e a Lei N° 14.133/21. A despesa será custeada com recursos 
devidamente alocados no orçamento municipal da Secretaria de Cultura, classificados sob os 
códigos: 1402.27.122.0014.2.080 — Manutenção das Ações da Secretaria de Esporte, Cultura 
e Juventude. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tec. Pessoa Jurídica. Fonte 

— 

	

	de Recursos: 1500000000. Determino que se proceda à publicação do devido extrato na forma 
da lei. 

MiraímalCE, 24 de Junho de 2024 

ROSA MARIA SÁ LIMA 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Esporte, Cultura e Juventude 

Esplanada da Estação, 433 — Centro — Miraíma - CE 
Telefone: 88 36301167— E-mail: gabineteCmiraima.ce.gov.br  

CNPJÍMF n° 10.517.563/0001-05 — CGF n° 06.920.294-0 
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MIRAÍMA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃODE INEXIGIBILIDADE N° 2024.06.17.01 - IN 

(Fundamentado na Lei Federal n.° 14.133121 - Nova Lei de Licitações) 

O Agente de Contratação, Antôno Robson Alves dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentada no artigo 74, II, da Lei n o. 14.133/21, em cumprimento da 
ratificação procedida pela ordenadora de despesas da Secretaria de Esporte, Cultura e 
Juventude de Miraíma-CE, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de 
Licitação N° 2024.06.17.01 - IN, a seguir: OBJETO: Contratação de serviços de empresa, 
banda ou representante para a realização de apresentação em eventos artísticos e shows 
musicais destinada a realização de evento voltado a execução do projeto "ilumina miraíma", 
edição 2024, de interesse da Secretaria Esporte, Cultura e Juventude do município de 
Miraíma-CE. FAVORECIDO: LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
27.673.878/0001-44 com Endereço: ASCO 1, Avenida Jucelino Kubitschek, Conj. 01, Lote 
41", Sala 1208, 12° Andar, JK Business Center, Plano Diretor Sul, CEP: 77.015-012, Palmas - 
TO, telefone para contato (63) 9 8146-7861 e e-mail: 11vi1aseventosgmail.com , empresa que 
Representa a Cantor 'DAVI SACER", através da Sra. Kariny Vilias Boas Santos Aguiar, 
empresária, portadora do CPF: 027.304.501-65 e do RG: 1096424 - SSP/TO é detentora de 
Representação Contratual do Cantor DAVI SACER. VALOR: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte 
Mil Reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, II, da Lei n°. 14.133/21. A despesa 
será custeada com recursos devidamente alocados no orçamento municipal da Secretaria de 
Cultura, classificados sob os códigos: 1402.27.122.0014.2.080 - Manutenção das Ações da 
Secretaria de Esporte, Cultura e Juventude. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. 
de Tec. Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 1500000000. Declaração de Inexigibilidade de 
Licitação, emitida pelo Agente de Contratação e Ratificada pela ordenadora de despesas 
Secretaria de Esporte, Cultura e Juventude. 

MiraímalCE, 24 de Junho de 2024 

ZLU 
NTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

Esplanada da Estação, 433 - Centro - Miraíma - CE 
Telefone: 88 36301167 - E-mail: gabinete(miraima.ce.gov.br  

CNPJ/MF n° 10.517.563/0001-05 - CGF n° 06.920.294-0 
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MIRAíMA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que foi afixado, na data de 24 de Junho de 2024, no 
Quadro de Avisos e Publicações da Prefeitura Municipal de Miraíma-CE, o Extrato da 
Inexigibilidade de Licitação N° 2024.06.17.01 - IN, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA, BANDA OU REPRESENTANTE 
PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO EM EVENTOS ARTÍSTICOS E SHOWS 
MUSICAIS DESTINADA A REALIZAÇÃO DE EVENTO VOLTADO A EXECUÇÃO DO 
PROJETO "ILUMINA MIRAÍMA", EDIÇÃO 2024, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
ESPORTE, CULTURA E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA-CE. 

MIRAÍMAICE, 24 de Junho de 2024. 

ANTONIO ROBSON ALVES DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

Esplanada da Estação, 433 - Centro - Miraíma - CE 
Telefone: 88 36301167 - E-mail: gabinete(miraima.ce.aov.br  

CNPJIMF no 10.517.563/0001-05 - CGF n' 06.920.294-0 


